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Memorando nº 13.978/2020

Departamento de Compras, Licitações e Contratos

EMENTA:  PREGÃO

ELETRÔNICO  Nº  16/2020  –

IMPUGNAÇÃO  AO  EDITAL  –

CONHECIMENTO DO RECURSO.

IMPROCEDÊNCIA.

Trata-se  de  expediente,  oriundo  do  Departamento  de  Compras,

Licitações e Contratos, que solicita análise e confecção de parecer jurídico acerca

da Impugnação ao Edital de Pregão Eletrônico nº 16/2020, apresentada por Olimed

Material Hospitalar Ltda. 

De início, cabe salientar que este exame deve se ater sob o prisma

estritamente  jurídico,  não  lhe  competindo  imiscuir-se  na  conveniência  ou  na

oportunidade  dos  atos  praticados  no  âmbito  da  Administração  Municipal,  nem

analisar  aspectos  de  natureza  eminentemente  administrativos  da  entidade  e/ou

técnico de outras áreas do conhecimento.

A análise de qualificação técnica, art. 30, da Lei 8.666/93, tem como

finalidade,  assegurar  que  o  licitante,  estará  apto  a  cumprir  as  obrigações  do

contrato,  e  tal  comprovação,  não  pode  ser  feita,  mediante  a  formulação  de

exigências,  que  possam  direcionar  a  um  negócio  menos  vantajoso  para  a

Administração Pública, podendo inclusive, diminuir o número dos concorrentes, e

causar  um  possível  direcionamento,  por  essa  razão,  devem  ser  evitadas,  as

exigências excessivas.

Importante destacar, que o art. 30, da Lei nº 8.666/93, é taxativo ao

dispor que a documentação a ser exigida para demonstração de qualificação técnica

limita-se aos documentos elencados naquele dispositivo.

Ou seja, o art. 30, da indigitada norma, trata-se de numerus clausus

não comportando a exigência de documentos além daqueles previstos na norma.



Ainda, é de suma importância ressalvar, que a documentação, que a

empresa  afirma  que  é  necessária  para  a  realização  do  certame,  deve  ser

apresentada  aos  órgãos  competentes  que  darão  liberação  para  a  atuação  da

empresa,  v.g., a  apresentação da AFE, que será necessária para a concessão do

alvará para atuação da empresa.

De acordo com a Anvisa, “Autorização de Funcionamento (AFE) é o

ato  de  competência  da  Anvisa  que  permite  o  funcionamento  de  empresas  ou

estabelecimentos,  instituições  e  órgãos,  mediante  o  cumprimento  dos  requisitos

técnicos e administrativos constantes da RDC n° 16 / 2014. A empresa que não tiver

a autorização de funcionamento do órgão sanitário competente cometerá infração

sanitária  e  estará  sujeita  a  pena  de  advertência,  interdição,  cancelamento  de

autorização e de licença e/ou multa, de acordo com os termos da Lei nº 6.437/1977.”

Neste contexto, levando em consideração que o processo licitatório

presta  obediência  não  só  à  Lei  nº  8.666/93,  mas  sim  a  todas  as  legislações

pertinentes, entende-se que tais requisitos são obrigatórios mesmo não constando

do edital.

Assim,  opina-se  pelo  inacolhimento  de  todas  as  razões  expostas

pela impugnante, de acordo com os termos anteriormente expostos neste parecer

jurídico.

Sem mais, ficamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Salvo melhor juízo, é o parecer.

Tubarão (SC), 20 de agosto de 2020.

Samanta da Cruz Costa

Assessora Jurídica
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